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LEI Nº 14.195, DE 26 DE AGOSTO DE 2021: 
“Lei do Ambiente de Negócios”
  

A Lei nº 14.195/2021, publicada no Diário Oficial da União em 27/08/21, promoveu mudanças em diversas 
áreas do ordenamento jurídico, a exemplo da Lei das Sociedades Anônimas, do Código Civil, do Código 
de Processo Civil, da Lei do Representante Comercial, entre outras.

Algumas modificações que merecem indicação são: a facilitação para a constituição e o funcionamento 
de pessoas jurídicas e o desenvolvimento de atividades lucrativas; a criação de ações ordinárias com 
a atribuição de voto plural; a instituição do sistema integrado de recuperação de ativos; as cobranças 
realizadas por conselhos profissionais; a extinção e a transformação da Eireli; as assembleias mediante 
meios eletrônicos; a prescrição intercorrente; o estabelecimento virtual; a citação de pessoas jurídicas 
por e-mail; nota comercial; e, a proteção do representante comercial na falência e na recuperação judicial.

No entanto, tendo em vista as várias alterações implementadas, trataremos de forma resumida quanto: 

 √  A FACILITAÇÃO PARA ABERTURA DE EMPRESAS
 √  LICENÇAS E ALVARÁS 

A Lei nº 14.195/2021 alterou a redação Lei nº 11.598/2007 para:  

 √ Criar a Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios - 
REDESIM, com a finalidade de propor ações e normas aos seus integrantes, cuja participação na sua 
composição será obrigatória para os órgãos federais e voluntária, por adesão mediante consórcio, 
para os órgãos, autoridades e entidades não federais com competências e atribuições vinculadas aos 
assuntos de interesse da REDESIM.
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 √ A REDESIM será administrada pelo Comitê para Gestão da Rede Nacional para Simplificação do Re-
gistro e da Legalização de Empresas e Negócios (CGSIM), presidido por representante indicado pelo 
Ministro de Estado da Economia, nos termos de regulamento.

 √ A composição, a estrutura e o funcionamento do CGSIM serão definidos em regulamento, que con-
templará representação dos órgãos e das entidades envolvidos no processo de registro e de legali-
zação de empresários, incluídos produtores rurais estabelecidos como pessoas físicas, e de pessoas 
jurídicas e no processo de licenciamento e de autorizações de funcionamento.

 √ A plataforma tecnológica de integração do processo relativa à REDESIM poderá abranger produtos 
artesanais alimentícios, inclusive de origem animal ou vegetal, e as obras de construção civil, de em-
presários e de pessoas jurídicas. 

 √ Os órgãos e as entidades envolvidos no processo de registro e de legalização de empresas, no âmbito 
de suas competências, deverão manter à disposição dos usuários, de forma gratuita, por meio pre-
sencial e da internet, ficha cadastral simplificada, da qual constem os dados atualizados da empresa, 
bem como informações, orientações e instrumentos que permitam pesquisas prévias sobre as etapas 
de registro ou de inscrição, de alteração e de baixa de empresários, incluídos aí o licenciamento e 
de autorizações de funcionamento, de modo a fornecer ao usuário clareza quanto à documentação 
exigível e à viabilidade locacional, de nome empresarial, de registro, de licenciamento ou de inscrição.

 √ A Resolução do CGSIM disporá sobre a classificação de risco das atividades, válida para todos os 
integrantes da REDESIM, a ser observada na ausência de legislação estadual, distrital ou municipal 
específica. 

 √ As licenças, os alvarás e os demais atos públicos de liberação serão considerados válidos até o 
cancelamento ou a cassação por meio de ato posterior, caso seja constatado o descumprimento de 
requisitos ou de condições, vedada a atribuição de prazo de vigência por tempo indeterminado.

 √ Nos casos em que o grau de risco da atividade seja considerado médio, na forma prevista no art. 
5º-A da referida Lei, o alvará de funcionamento e as licenças serão emitidos automaticamente, sem 
análise humana, por intermédio de sistema responsável pela integração dos órgãos e das entidades 
de registro, nos termos estabelecidos em resolução do CGSIM (sem prejuízo do disposto no inciso I 
do caput do art. 3º da Lei nº 13.874/2019).

 √ O alvará de funcionamento será emitido com a assinatura de termo de ciência e responsabilidade do 
empresário, sócio ou responsável legal pela sociedade, que firmará compromisso, sob as penas da 
lei, de observar os requisitos exigidos para o funcionamento e o exercício das atividades econômicas 
constantes do objeto social, para efeito de cumprimento das normas de segurança sanitária, ambien-
tais e de prevenção contra incêndio.

 √ A ocorrência de emissão automática de documentos de licenciamento não obsta a fiscalização pelos 
órgãos ou pelas entidades estaduais, distritais ou municipais competentes.

 √ A assinatura de termo de ciência e responsabilidade do empresário, sócio ou responsável legal pela 



SCIA Quadra 11, Conjunto 2, Lote B - Guará - Brasília/DF - Fone: (61) 3328-7597 - www.ademidf.com.br
Email: ademidf@ademidf.com.br - Site: www.ademidf.com.br

Notícias

sociedade poderá ser realizada eletronicamente mediante o uso de assinaturas eletrônicas nos ter-
mos da Lei nº 14.063/2020.

 √ As disposições estabelecidas pela referida Lei não afastam as regras de licenças ambientais e outros 
atos autorizativos previstos na Lei Complementar nº 140/2011.

A Lei nº 14.195/2021 alterou a redação da Lei nº 8.934/1994 para: 

 √ Estabelecer que o Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração (Drei) da Secretaria 
de Governo Digital da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Minis-
tério da Economia tem por finalidade: 

a. supervisionar e coordenar, no plano técnico, os órgãos incumbidos da execução dos serviços de 
Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins;

b. estabelecer e consolidar, com exclusividade, as normas e diretrizes gerais do Registro Público de 
Empresas Mercantis e Atividades Afins;

c. solucionar dúvidas ocorrentes na interpretação das leis, regulamentos e demais normas relacio-
nadas com o registro de empresas mercantis, baixando instruções para esse fim;

d. prestar orientação às Juntas Comerciais, com vistas à solução de consultas e à observância das 
normas legais e regulamentares do Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins;

e. exercer ampla fiscalização jurídica sobre os órgãos incumbidos do Registro Público de Empresas 
Mercantis e Atividades Afins, representando para os devidos fins às autoridades administrativas 
contra abusos e infrações das respectivas normas, e requerendo tudo o que se afigurar neces-
sário ao cumprimento dessas normas;

f. estabelecer normas procedimentais de arquivamento de atos de firmas mercantis individuais e 
sociedades mercantis de qualquer natureza;

g. promover ou providenciar, supletivamente, as medidas tendentes a suprir ou corrigir as ausên-
cias, falhas ou deficiências dos serviços de Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades 
Afins;

h. prestar colaboração técnica e financeira às juntas comerciais para a melhoria dos serviços perti-
nentes ao Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins;

i. organizar e manter atualizado o cadastro nacional das empresas mercantis em funcionamento no 
País, com a cooperação das juntas comerciais;

j. instruir, examinar e encaminhar os pedidos de autorização para nacionalização ou instalação de 
filial, de agência, de sucursal ou de estabelecimento no País por sociedade estrangeira, ressalva-
da a competência de outros órgãos federais;    
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k. promover e elaborar estudos e publicações e realizar reuniões sobre temas pertinentes ao Regis-
tro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins;           

l. apoiar a articulação e a supervisão dos órgãos e das entidades envolvidos na integração para o 
registro e a legalização de empresas.    

A Lei também estabelece que não poderão ser arquivados:

a. os documentos que não obedecerem às prescrições legais ou regulamentares ou que contiverem 
matéria contrária aos bons costumes ou à ordem pública, bem como os que colidirem com o 
respectivo estatuto ou contrato não modificado anteriormente;

b. os documentos de constituição ou alteração de empresas mercantis de qualquer espécie ou mo-
dalidade em que figure como titular ou administrador pessoa que esteja condenada pela prática 
de crime cuja pena vede o acesso à atividade mercantil;

c. os atos constitutivos de empresas mercantis que, além das cláusulas exigidas em lei, não desig-
narem o respectivo capital e a declaração de seu objeto, cuja indicação no nome empresarial é 
facultativa;   

 
d. os atos de empresas mercantis com nome idêntico a outro já existente;     

e. a alteração contratual, por deliberação majoritária do capital social, quando houver cláusula res-
tritiva;

f. os contratos sociais ou suas alterações em que haja incorporação de imóveis à sociedade, por 
instrumento particular, quando do instrumento não constar: a descrição e identificação do imó-
vel, sua área, dados relativos à sua titulação, bem como o número da matrícula no registro 
imobiliário; e, a outorga uxória ou marital (se necessária).

 √ O registro dos atos constitutivos e de suas alterações e extinções ocorrerá independentemente de 
autorização governamental prévia, e os órgãos públicos deverão ser informados pela Rede Nacional 
para a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios (Redesim) a respeito dos 
registros sobre os quais manifestarem interesse.    

 √ Eventuais casos de confronto entre nomes empresariais por semelhança poderão ser questionados 
pelos interessados, a qualquer tempo, por meio de recurso ao Drei.    

 √ O empresário ou a pessoa jurídica poderá optar por utilizar o número de inscrição no Cadastro Na-
cional da Pessoa Jurídica (CNPJ) como nome empresarial, seguido da partícula identificadora do tipo 
societário ou jurídico, quando exigida por lei.   

 √ A Lei determina que os pedidos de arquivamento serão instruídos obrigatoriamente com os seguintes 
documentos:
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a. o instrumento original de constituição, modificação ou extinção de empresas mercantis, assinado 
pelo titular, pelos administradores, sócios ou seus procuradores;

b. declaração do titular ou administrador, firmada sob as penas da lei, de não estar impedido de exer-
cer o comércio ou a administração de sociedade mercantil, em virtude de condenação criminal;   
          

c. a ficha cadastral padronizada, que deverá seguir o modelo aprovado pelo Drei, a qual incluirá, no 
mínimo, as informações sobre os seus titulares e administradores, bem como sobre a forma de 
representação da empresa mercantil;    

d. os comprovantes de pagamento dos preços dos serviços correspondentes;

e. a prova de identidade dos titulares e dos administradores da empresa mercantil.

Além dos documentos acima referidos, nenhum outro documento será exigido das firmas individuais e 
sociedades referidas nas alíneas a, b e d do inciso II do art. 32 da Lei.

 √ E, no artigo 63, determina que os atos levados a arquivamento nas juntas comerciais são dispensados 
de reconhecimento de firma. 

    
 √ A certidão dos atos de constituição e de alteração de empresários individuais e de sociedades mer-
cantis, fornecida pelas juntas comerciais em que foram arquivados, será o documento hábil para a 
transferência, por transcrição no registro público competente, dos bens com que o subscritor tiver 
contribuído para a formação ou para o aumento do capital.

 √  DA OBTENÇÃO DE ELETRICIDADE 

A Lei traz um Capítulo, de nº VIII, específico à obtenção de eletricidade. Neste particular, é de se destacar: 

 √ Na execução de obras de extensão de redes aéreas de distribuição de responsabilidade da concessio-
nária ou permissionária de serviço público de distribuição de energia elétrica, a licença ou autorização 
para realização de obras em vias públicas, quando for exigida e não houver prazo estabelecido pelo 
poder público local, será emitida pelo órgão público competente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contado da data de apresentação do requerimento.

Na hipótese de não haver decisão do órgão competente após o encerramento do prazo estabelecido 
no caput deste artigo ou na legislação local, a concessionária ou permissionária de serviço público de 
distribuição de energia elétrica ficará autorizada a realizar a obra em conformidade com as condições 
estabelecidas no requerimento apresentado, observada a legislação aplicável.

Na hipótese de descumprimento das condições estabelecidas no requerimento ou na legislação aplicável, 
o órgão público poderá cassar, a qualquer tempo, a licença ou autorização mencionada acima, assegurado 
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o direito à ampla defesa e ao contraditório à concessionária ou permissionária.

As disposições aqui destacadas aplicam-se exclusivamente às solicitações de conexão, com potência 
contratada de até 140 kVA (cento e quarenta quilovolts-amperes), desde que não haja a necessidade de 
realização de obras de ampliação, de reforço ou de melhoria no sistema de distribuição de energia elétrica 
existente, e que:

a. em área urbana, a distância até a rede de distribuição mais próxima seja de, no máximo, 150 m (cento 
e cinquenta metros);

b. em área semiurbana e rural, a distância até a rede de distribuição mais próxima seja de, no máximo, 
1.000 m (mil metros).

 √ A obtenção da eletricidade deve ser solicitada à concessionária ou permissionária local que presta o 
serviço público de distribuição de energia elétrica no Município do solicitante e observará as seguin-
tes condições: (a) os procedimentos necessários para a obtenção da eletricidade, desde a solicitação 
até o início do fornecimento, devem ser realizados em até 45 (quarenta e cinco) dias para as unidades 
consumidoras em área urbana, enquadradas no Grupo A e que respeitem as condições previstas no 
inciso I do § 3º do art. 35 da Lei; e, (b) os procedimentos necessários para a obtenção de eletricidade 
para os demais casos não previstos expressamente nas disposições acima devem atender aos prazos 
e condições regulamentados pela Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel).

 √ Para a obtenção da eletricidade mencionada no item acima, o projeto e a execução das instalações 
elétricas internas do imóvel deverão possuir responsável técnico, que responderá administrativa, civil 
e criminalmente em caso de danos e de acidentes decorrentes de eventuais erros de projeto ou de 
execução, dispensada a exigibilidade de aprovação prévia de projeto pela concessionária ou permis-
sionária local. O responsável técnico deverá fornecer, no pedido de obtenção de eletricidade, seu 
número de registro válido no conselho profissional competente.

Esta Assessoria Jurídica está à disposição para o esclarecimento de possíveis dúvidas. 


